
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2,990/95 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
a t r í b u i ç ò e s q u e I h s s â o c o n f e r i d a s p o r 
Lei . 

m 

FAÇO SABER:, que a Câmara Municipal 
a p r o Vou e eu sa n c i o no a s e g u i n te Le i ! 

ío, - S^ao suplementadas as seguintes dotafòes 
orçamentárias, conforme seguei 

01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
At iv idade 2.003- Manutenç^àio Serviço Hospitalar 
3.1.1.1- Pessoal C i u i l . . . . . . . . . . . . . . . j . . . . . . . R$ 30.000^,00 
3.1.3.1- Remun.Serv.Pessoais . . . . . . . . . . . . . . . . R S 14.000,00 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 44.000,00 

2o. - Sen-irào recursos para cobrirem as supleisentaç&es 
constantes no artigo anterior, as reduç'òes das seguintes 
dotações o rçamentá r i as s 

01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
At ií' idade 2.003- Manu.tenç'ão Serviço Hos pitalar 
3.1.3.3- Concurso P ü b l i c o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R f 4.000,00 
3.1.3.4- Anúncios e Publicidades . . . . . . . . . . . . R $ 4.000^00 
At iv idade 2.006- Manutenção Aquisiç^ào Medi camentos 
3.1.2.0- Material de Cosnumo . . . . . R$ 30.000,00 
04- ENCARGOS DIVERSOS 
At iv idade 2.007- Encargos Gerais 
3.1.9.2- Des p.Exe rc.Ante rio res . . . . . . . . . . R $ 6.000^00 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 44.000,00 
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IRTIGO 3P . -• Hevogadas a s disposiçtíes evi contráriof esta Lei 
entra es® lyjgor a part-ir desta data, 

'ASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de dezevibro de 1995 

!S!Si 

FERULIO fTDEécO NETTO 
Prefeito ílun i ci pai 

EGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALD^ 
e c re t á r i o 

i^cfeiU^? 
d e .-. A i n i s t r a ç ̂  o 

' ! 

BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 
mim 


